
_________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

 

  

Nº 1.922 de 17 de janeiro de 2025 
Edição Semanal 

 



_________________________________________________________________________________________ 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de 

caráter interno, em consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, 

aprovado pela Portaria nº 1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 28 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 03 

de novembro de 2017, Portaria Nº 73, de 08 de fevereiro de 2023, versão atualizada e 

Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante 

autorização da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 592, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL - IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto 
nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, a 
Portaria MinC nº 610, de 30 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro 
de 2024, e em atendimento ao disposto no Decreto nº 11.531 de 16 de maio de 2023, publicada no 
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2023, e o processo SEI nº 01450.007147/2023-90, resolve: 

Art. 1º  Designar como Fiscais e Gestores do Convênio nº 947857, firmado entre este 
Instituto e o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais (IEPHA), no âmbito 
do processo nº 01450.007147/2023-90, os seguintes servidores: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Fiscal Titular TAINAH VÍCTOR SILVA LEITE 1416303 

Fiscal Substituto VANILZA JACUNDINO RODRIGUES  1551990  

Gestora Titular 
PEDRO GUSTAVO MORGADO 

CLEROT 
1538318 

Gestor Substituto MONICA MONGELLI 1545763 

Fiscal Administrativo/Financeiro titular 
MATHEUS MOURA FONSECA 

SANTOS 
2415161 

Fiscal Administrativo/Financeiro 
substituto 

ISAC JEFERSON FERREIRA DE SOUSA 3423339 

Art. 2º  O Convênio em questão tem como objeto a "Inventário das referências culturais 
dos terreiros e casas de matriz afrorreligiosa de Minas Gerais". 

Art. 3º  Os Fiscais e Gestores do Convênio deverão: 

I - obrigatoriamente serem cadastrados no sistema do Transferegov.br; 

II - observar o disposto na Portaria Iphan nº 199/2019 – Fluxo do processo de gestão de 
convênios, publicada no Boletim Administrativo - BAE do Iphan em 26 de julho de 2019; e 

III - observar o disposto no art. 18 do Decreto 11.531 de 16 de maio de 2023, a Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 
maio de 2024, e a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União em 1 de setembro de 2024, e demais disposições pertinentes à gestão. 

Art. 4º  Revogar a Portaria de Pessoal Iphan nº 507, de 2 de outubro de 2024, publicada 
no Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN nº 1.897, edição semanal de 04 de outubro de 2024. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

ANDREY ROSENTHAL SCHLEE 

Presidente substituto 

Atos da Presidência 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 06, DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL - IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto 
nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, e a 
Portaria MinC nº 18, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, 
considerando a Portaria da Casa Civil nº 426, publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 
2023, bem como o disposto no §2º e §5º, do art.  5º da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto 
de 2001, e demais informações que constam do processo SEI nº 01450.000098/2025-26, resolve: 

Art. 1º  Conceder Jornada de Trabalho Reduzida com Remuneração Proporcional, de 8 
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, para 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 
semanais, à servidora Sayonara Campos Cunha, matrícula SIAPE n° 1854273, ocupante do cargo de 
Técnico I, em exercício na Coordenação-Geral de Logística, Convênios e Contratos. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor em 27 de janeiro de 2025. 

DEYVESSON ISRAEL ALVES GUSMÃO 

Presidente substituo 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 24, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL – IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto 
nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, 
considerando a Portaria de Pessoal MinC nº 426, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março 
de 2023, edição extra, e o processo nº 01450.000617/2022-11, resolve: 

Art. 1º  Designar como Gestores do Termo de Colaboração nº 929748, firmado entre 
este Instituto e o Instituto Internacional de Educação do Brasil(IEB), os seguintes servidores: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Titular MARINA DUQUE COUTINHO DE ABREU LACERDA 1885424 

Gestor Substituto SABRINA CRISTINA QUEIROZ 1109833 

Gestor Administrativo/Financeiro titular MATHEUS MOURA FONSECA SANTOS 2415161 

Gestor Administrativo/Financeiro substituto ISAC JEFERSON FERREIRA DE SOUSA 3423339 

Art. 2º  O Termo de Colaboração em questão tem como objeto o “Processo de instrução 
técnica para o registro do Ofício de Raizeiras e Raizeiros do Cerrado como Patrimônio Cultural Imaterial 
do Brasil”. 

Art. 3º  Os gestores do Termo de Colaboração deverão: 

I - obrigatoriamente serem cadastrados no sistema Transferegov.br; 

II - observar o disposto na Portaria Iphan nº 217/2019, publicada no Boletim Adminis-
trativo - BAE em 16 de agosto de 2019, e suas alterações; 

III - observar o disposto na seção VIII, art. 61 e 62 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e demais disposições pertinentes à gestão. 

Art. 4º  Revogar a Portaria de Pessoal IPHAN Nº 551, de 29 de outubro de 2024 
(5805947), publicada no BAE Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN nº 1.903, Edição Semanal, de 
01 de outubro de 2024. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DEYVESSON ISRAEL ALVES GUSMÃO 

Presidente substituto 

  

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6577121&id_procedimento_atual=3773323&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000191&infra_hash=02b3a2c4806c65a5d5e944a69d12b8eec4d84c8ce2db37aeb974220345dd85bb
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 26, DE 13 DE JANEIRO DE 2025 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 11.178, 
de 18 de agosto de 2022, e considerando a Portaria de Pessoal MinC nº 426, publicada no Diário Oficial 
da União de 13 de janeiro de 2023, bem como o estabelecido no art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e o disposto no Processo Administrativo SEI 01409.000430/2024-87, resolve:  

Remover, de ofício, no interesse da Administração, nos termos do inciso I, art. 36, da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a servidora Danielli Cristina Borelli Cintra, matrícula nº 
3129388, ocupante do cargo Técnico I, da Coordenação Técnica, da Superintendência do Iphan no 
estado do Rio de Janeiro para a Superintendência do Iphan no estado do Espírito Santo.  

LEANDRO GRASS 

PRESIDENTE 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 29, DE 13 DE JANEIRO DE 2024 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 11.178, de 18 de 
agosto de 2022, e considerando a Portaria Casa Civil nº 478, publicada no Diário Oficial da União de 13 
de janeiro de 2023, e o disposto no Processo Administrativo SEI 01450.009286/2024-39, resolve: 

Art. 1º  Alterar a unidade de exercício da servidora Fernanda Paris Caldellas, matrícula 
SIAPE 1855429, ocupante do cargo Analista, da Divisão Administrativa da Superintendência do IPHAN 
no estado do Espírito Santo para a Coordenação-Geral de Comunicação Institucional, unidade 
localizada na sede do IPHAN em Brasília. 

Art. 2º  Fica mantida a atual unidade de lotação da servidora. 

Art. 3º  Fica pactuada, na nova unidade de exercício, a modalidade de teletrabalho em 
regime de execução integral. 

Art. 4º  Retorna-se tacitamente a servidora à anterior unidade de exercício em caso de 
dispensa das atividades na nova unidade de exercício.  

LEANDRO GRASS 

Presidente 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 30, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 11.178, de 
18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, e a Portaria MinC 
nº 18, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, considerando 
a Portaria da Casa Civil nº 478, publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2023, e o 
Processo SEI nº 01450.002455/2023-29, resolve: 

Art. 1º  Instituir no âmbito do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 
Iphan a Comissão de Avaliação de Desempenho - CAD para acompanhar a avaliação: 

I - da Gratificação de Desempenho Individual de Atividade Cultural - GDAC e do Plano 
Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, de Avaliação de Desempenho de Atividade de Cargos 
Específicos - GDACE e de Avaliação da Gratificação de Atividade de Infraestrutura - GDAIE; 

II - do Estágio Probatório; 

III - da Concessão de Estabilidade; e 

IV - da Progressão Funcional. 

Art. 2º  A Comissão será presidida pelo(a) Coordenador(a)-Geral de Gestão de Pessoas, 
do Departamento de Planejamento e Administração, ou seu substituto(a) legal, e constituída pelos 
seguintes representantes: 

I - na condição de Secretária-Executiva, Mariani Rodrigues Gonçalves Faria - matrícula 
SIAPE nº 1770794. 

II - Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização: 

a) Danilo Curado - matrícula SIAPE nº 1813245 - (Titular); e 

b) Lívia Porcino - matrícula SIAPE nº 1077780 - (Suplente). 

III - Departamento de Patrimônio Imaterial: 

a) Diego da Hora Simas - matrícula SIAPE nº 2978150 - (Titular); e 

b) Janila Betânia de Oliveira- matrícula SIAPE nº 1558337 (Suplente). 

IV - Departamento de Ações Estratégicas e Intersetoriais: 

a) Maria da Glória Medeiros - matrícula SIAPE nº 666632 - (Titular); e 

b) Maurício Pinheiro da Costa Souza - matrícula SIAPE nº 3446373 (Suplente). 

V - Departamento de Articulação, Fomento e Educação: 

a) Marcela Maris Lima Siqueira Sousa - matrícula SIAPE nº 1077364 (Titular); e 

b) Bruna da Silva Ferreira - matrícula SIAPE nº 1730947 (Suplente). 

VI - Departamento de Planejamento e Administração: 

a) Kátia Cristina Mariano da Silva - matrícula SIAPE nº 1528964 (Titular); e 

b) Lídian Bezerra Nagano - matrícula SIAPE nº 3128643 (Suplente). 
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VII - Gabinete da Presidência: 

a) Paulo Fabrício Dorneles de Oliveira - matrícula SIAPE nº 1163591 (Titular); e 

b) Letícia Maciel do Vale - matrícula SIAPE nº 3217337 (Suplente). 

Art. 3º As atividades de secretaria, tanto nas reuniões quanto nas questões 
administrativas da Comissão, serão executadas, de forma alternada, por um dos membros previamente 
definido pelo plenário, à exceção do Presidente, que incluem, entre outras: 

I - elaborar e disponibilizar as atas das reuniões para aprovação; 

II - encaminhar a convocação das reuniões aos membros titulares ou aos membros 
suplentes, mediante aviso prévio de ausência de membro titular; 

III - divulgar as pautas das reuniões ordinárias e extraordinárias; 

IV - disponibilizar, em ambiente eletrônico SEI, a documentação necessária à realização 
das reuniões; e 

V - arquivar de forma organizada em ambiente eletrônico as correspondências e outros 
documentos do Comitê. 

Parágrafo único.  Alternativamente, a Presidência do Comitê poderá indicar servidor(a) 
não integrante do Comitê para secretariar as reuniões e executar as demais atividades prescritas nos 
incisos do caput. 

Art. 4º  Fica estabelecido prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação do Resultado 
da Avaliação da Gratificação de Desempenho Individual de Atividade Cultural - GDAC e do Plano Geral 
de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, de Avaliação de Desempenho de Atividade de Cargos 
Específicos - GDACE e de Avaliação da Gratificação de Atividade de Infraestrutura – GDAIE para a 
deliberação e divulgação do recurso. 

Art. 5º  Fica revogada a Portaria de Pessoal Iphan nº 351, de 4 de julho de 2023, 
publicada no Boletim Administrativo Eletrônico do Iphan, nº 1.793, Edição Semanal, de 7 de julho de 
2023. 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

LEANDRO GRASS 

PRESIDENTE 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 32, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

Institui Grupos de trabalho para o 
desenvolvimento de atividades da Rede de 
Bibliotecas do Iphan. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
IPHAN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 
11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, e a 
Portaria MinC nº 18, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, 
considerando a Portaria da Casa Civil nº 478, publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 
2023, e o processo SEI nº 01450.010310/2024-82, resolve:  

Art.1º  Instituir os seguintes Grupos de Trabalho (GT), conforme disposições desta 
Portaria, para o desenvolvimento de atividades da Rede de Bibliotecas do Iphan, compostos pelos 
servidores a seguir indicados:  

I - GT Obras Raras, tem por objetivo desenvolver estudos para definição de escopo de 
obras raras ou especiais no Iphan, possibilitando assim sua identificação nos acervos das bibliotecas, 
além de estabelecer diretrizes referente a acesso, conservação, segurança, tratamento, dentre outros. 

a) JULIANA BORGES CID TABOADA, matrícula SIAPE nº 1868456, coordenadora;  

b) DAYSE MAISA DE ASSUNÇÃO MACIEL DE JESUS, matrícula SIAPE nº 3126886, 
coordenadora adjunta; 

c) ADRIANA WOLF NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 1534999; 

d) FÁTIMA ANDRADE CAMPOS BORGES, matrícula SIAPE nº 2101538; 

e) NATALIA CAVALCANTE BADEGA LOPES, matrícula SIAPE nº 3251870; 

f) ODILÉ MARIA MORAIS VIANA, matrícula SIAPE nº 1535433;  

g) PATRÍCIA VALÉRIA MORAES DO RÊGO, matrícula SIAPE nº 1534704; e 

h) POLLYANNA DE PAULA JACOB, matrícula SIAPE nº 3324830. 

II - GT Unificação de Registros, cujo objetivo será unificar registros bibliográficos que se 
encontram em duplicidade no sistema Pergamu. 

a) DENISE COIMBRA ABREU, matrícula SIAPE nº 3126546, coordenadora;  

b) NATÁLIA CAVALCANTE BADEGA LOPES, matrícula SIAPE nº 3251870, coordenadora 
adjunta;  

c) PATRÍCIA VALÉRIA MORAES DO RÊGO, matrícula SIAPE nº 1534704;  

d) ADRIANA WOLF NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 1534999; 

e) POLLYANNA DE PAULA JACOB, matrícula SIAPE nº 3324830; 

f) ELISABETE RODRIGUES GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 1541102; 

g) DAYSE MAISA DE ASSUNÇÃO MACIEL DE JESUS, matrícula SIAPE nº 3126886; 

h) TATIANA LOPES SALCIOTTO, matrícula SIAPE nº 1547739; e 
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i) LUCAS LIMA DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 3256071. 

Parágrafo único.  Os coordenadores dos Grupos de Trabalho poderão, a qualquer 
tempo, convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto, terceiros que possam contribuir 
nas discussões técnicas.  

  

CAPÍTULO I  

DOS OBJETIVOS 

Art.2º  São objetivos do GT Obras Raras:   

I - realizar estudos para a melhor compreensão e aprofundamento da temática de obras 
raras;  

II - orientar sobre o estabelecimento de critérios de raridade para as bibliotecas do 
Iphan;  

III - orientar sobre os tratamentos técnicos focados em obras raras ou espesciais;  

IV - elaborar documento técnico contendo diretrizes para a identificação de obras raras 
ou especiais e seu tratamento nas bibliotecas do Iphan; e 

V - incentivar o cadastro das bibliotecas do Iphan no Catálogo do Patrimônio 
Bibliográfico Nacional (CPBN) gerenciado pelo Setor do Plano Nacional de Recuperação de Obras Raras 
(Planor) da Fundação Biblioteca Nacional (FBN). 

Art. 3º  São objetivos do GT Unificação de Registros:  

I - identificar os registros em duplicidade, no Pergamum; 

II - elaborar lotes e enviar para as Unidades descentralizadas para a realização da 
unificação no Pergamum; 

III - orientar sobre o processo de unificação, conforme a Metodologia de Unificação já 
existente; 

IV - monitorar a execução da unifcaçao nas Unidades descentralizadas para posterior 
apresentação dos dados; e 

V - elaborar documento técnico contendo final contendo o resultado dos trabalhos 
desenvolvidos e outras orientações que se fizerem necessárias. 

  

CAPÍTULO II  

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 4º  Compete aos integrantes dos Grupos de Trabalho:  

I - elaborar um plano de trabalho que atenda a finalidade e aos objetivos estabelecidos, 
dentro do prazo de vigência do grupo de trabalho;  

II - Participar das reuniões, discussões e demais atividades do grupo de trabalho com a 
finalidade de atingir os objetivos propostos;  
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III - executar as atividades definidas pelo coordenador do grupo de trabalho, 
respeitando o plano de trabalho cronograma de atividades proposto;  

IV - elaborar minuta dos documentos, de acordo com o cronograma de produtos e 
entregas proposto;  

V - analisar e compilar as contribuições recebidas na consulta restrita sobre os 
documentos técnicos elaborados pelo grupo de trabalho; e  

VI - finalizar a revisão dos documentos.  

Art. 5º  Compete aos coordenadores dos Grupos de Trabalho:  

I - coordenar as reuniões do grupo de trabalho definindo pautas, convocando reuniões, 
conduzindo as discussões e o andamento dos trabalhos;  

II - submeter os documentos técnicos produzidos no âmbito do grupo de trabalho para 
apreciação dos bibliotecários da Rede de Bibliotecas do Iphan;  

III - consolidar os documentos produzidos pelo grupo de trabalho; e  

IV - manter sob sua guarda os documentos elaborados pelo grupo de trabalho.  

   

CAPÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E DELIBERAÇÃO 

Art. 6º  As reuniões de trabalho serão convocadas por correio eletrônico e ocorrerão:  

I - ordinariamente, com periodicidade mínima quinzenal, conforme calendário 
preestabelecido pelos coordenadores dos Grupos de Trabalho;  

II - extraordinariamente, por convocação dos coordenadores, com antecedência mínima 
de 2 (dois) dias úteis.  

§ 1º  Na convocação, sempre que possível, constará a pauta dos assuntos a serem 
tratados e sempre constará a indicação do link/local, data e horário da reunião.  

§ 2º  As reuniões ocorrerão, preferencialmente, por meio de videoconferência e, 
excepcionalmente, de forma presencial, desde que haja necessidade devidamente fundamentada e 
que se tenha disponibilidade de recursos financeiros.  

§ 3º  Qualquer matéria urgente ou de alta relevância poderá, a critério dos 
coordenadores, ser colocada em discussão, ainda que não conste na pauta de convocação.  

Art. 7º As reuniões ordinárias e extraordinárias serão instaladas e iniciadas com a 
maioria absoluta dos seus membros, incluindo o coordenador de cada grupo de trabalho.  

§ 1º  O membro que não puder comparecer a uma reunião deverá comunicar à equipe 
de apoio.  

§ 2º  Em caso de ausências, faltas e impedimentos do coordenador, a coordenação do 
Grupo de Trabalho ficará sob a responsabilidade do coordenador adjunto.  



 BAE – Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN nº 1.922 – Edição Semanal de 17 de janeiro de 2025 

____________________________________________________________________________________ 

15 

§ 3º  As deliberações serão aprovadas pela maioria simples de seus membros e caberá 
ao coordenador, além do voto ordinário, o voto de qualidade para desempate.  

§ 4º  O monitoramento às atividades dos grupos de trabalho caberão à chefia da Divisão 
de Gestão Documental do Centro de Documentação do Patrimônio.  

   

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8º  O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 
igual período, a contar da data da publicação desta Portaria.  

Parágrafo único.  Findo o prazo, os Grupos de Trabalho apresentarão e encaminharão à 
chefia da Divisão de Gestão Documental - DGD/CDP seus respectivos relatórios finais com os resultados 
alcançados e toda a documentação produzida, que deverão ser posteriormente submetidos à Diretoria 
do Centro de Documentação do Patrimônio para ratificação.  

Art. 9º  É vedada a criação de subcolegiados pelos Grupos de Trabalho.  

Art. 10.  É vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência da 
Presidente do Iphan.  

Art. 11.  A participação nos Grupos de Trabalho será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada.  

Art. 12.  Eventuais omissões quanto ao funcionamento dos Grupos de Trabalho e à 
operacionalização dos seus trabalhos serão dirimidas por seus respectivos coordenadores.  

Art. 13.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

LEANDRO GRASS 

PRESIDENTE  
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 33, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 11.178, de 
18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, a Portaria MinC 
nº 18, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, considerando 
a Portaria da Casa Civil nº 478, publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2023, 
no Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, o artigo 96-A da Lei. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º de fevereiro de 2021, na Portaria Iphan nº 
44, de 07 de outubro de 2021, e o processo SEI nº 01402.000557/2021-13, resolve: 

Art. 1º  Prorrogar o afastamento concedido à servidora WÂNIA LUCY VALIM BERTINATO, 
matrícula SIAPE 2076561, ocupante do cargo de Técnico I, lotada na Superintendência do Iphan no 
Estado do Piauí, para cursar o Programa de Pós-graduação em História, nível de doutorado, área de 
História da Arte, com ênfase em Estudos do Patrimônio Cultural Brasileiro, promovido pelo 
Departamento de História da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), a contar de 1º de janeiro 
de 2025 até 1º de maio de 2025 - 04 (quatro) meses, com ônus limitado para este Instituto. 

Art. 2º  A concessão do afastamento não garante ao servidor o direito de se ausentar do 
país sem a prévia autorização do Ministro de Estado. 

LEANDRO GRASS 

PRESIDENTE 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 34, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto 
de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, e a Portaria MinC nº 18, de 10 
de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, considerando a Portaria 
da Casa Civil nº 478, publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2023, bem como o art. 
36, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o processo SEI nº 01424.000261/2024-97, resolve: 

Remover, a pedido, a critério da Administração, nos termos do inciso II, art. 36, da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor RODRIGO DA NÓBREGA MACHADO, matrícula SIAPE 
nº 1708080, ocupante do cargo Técnico I, da Superintendência do IPHAN no estado do Amapá para a 
Superintendência do IPHAN no estado de Tocantins. 

LEANDRO GRASS 

Presidente 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

  

  

Na Portaria de Pessoal Iphan nº 15, de 09 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 
Administrativo Eletrônico do Iphan nº 1.921 – Edição Semanal de 10 de janeiro de 2025: 

Onde se lê: 

"O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL - IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto 
nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, e a 
Portaria MinC nº 18, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, 
considerando a Portaria de Pessoal MinC nº 426, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março 
de 2023, bem como o art. 34 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o processo SEI nº 
01450.011410/2024-26, resolve:" 

 

Leia-se: 

"O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL - IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto 
nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, e a 
Portaria MinC nº 18, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, 
considerando a Portaria de Pessoal MinC nº 426, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março 
de 2023, e o processo SEI nº 01450.011410/2024-26, resolve:" 

  

LEANDRO GRASS 

Presidente 
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PORTARIA DPA/IPHAN Nº 6, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo Art. 13, do anexo I, do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, combinado 
com a Portaria da Casa Civil nº 1.239, de 21 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 
- DOU, de 22 de novembro de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Instrução Normativa 
nº 05, de 26 de maio de 2017, da SEGES/MP, resolve: 

Art. 1º  Designar o servidor abaixo relacionado para acompanhar como fiscal setorial a 
execução dos eventos, relacionados aos Contratos nos 06/2024, 07/2024, 08/2024 e 09/2024, cujo 
objeto é a contratação de serviços comuns de forma contínua, para viabilização de eventos, 
envolvendo as etapas de planejamento, organização, coordenação e acompanhamento, contemplando 
todos os serviços indispensáveis à plena execução dos projetos, abrangendo apoio logístico, 
montagem, desmontagem e manutenção de toda a infraestrutura, sob demanda, na sede do IPHAN e 
nas Superintendências e Unidades Especiais - conforme Processo SEI nº 01450.006803/2023-37: 

FUNÇÃO NOME SIAPE CPF Evento 

Fiscal 
Setorial 

Vinícius Noronha 
Matos  

31***41 ***909***17 
Encontro de Gestores e Técnicos do 

Novo PAC 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADRIANA BORTOLI 

Diretora de Planejamento e Administração 

  

Atos do Departamento de Planejamento e Administração 
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PORTARIA Nº DPA/IPHAN N° 7 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL – IPHAN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 13, do anexo I, do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, combinado 
com a Portaria da Casa Civil nº 1.239, de 21 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União, 
de 22 de novembro de 2024, considerando o disposto da Instrução Normativa SGD/MGI nº 94, de 23 
de dezembro de 2022, e tendo em vista o processo nº 01450.010337/2024-75, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de gestão e 
fiscalização do Contrato nº 27/2024, firmado entre esta autarquia e a empresa AMM TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.192.480/0002-60, para a aquisição 
de licenças de subscrição dos softwares de virtualização de servidores, redes e de armazenamento do 
fabricante VMWARE, garantindo o direito ao suporte técnico, à atualização de versões e de correções 
de segurança dos produtos junto ao fabricante. 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 

Gestor de Contrato Titular André Megale Melo 177**** 

Gestor de Contrato Substituto Paulo Alves de Azevedo Neto 315**** 

Fiscal Técnico Titular Paulo Alves de Azevedo Neto 315**** 

Fiscal Técnico Substituto André Megale Melo 177**** 

Fiscal Requisitante Titular 
Américo Arantes Ferreira 

Nogueira 
169**** 

Fiscal Requisitante Substituto Sergio Porto Carneiro 177**** 

Fiscal Administrativo Titular Martina Sanches Guenther 312**** 

Fiscal Administrativo 
Substituto 

Gabriella Christina Lima da Silva 112**** 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADRIANA BORTOLI 
Diretora de Planejamento e Administração 
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PORTARIA DPA/IPHAN Nº 8, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo Art. 13, do anexo I, do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, combinado 
com a Portaria da Casa Civil nº 1.239, de 21 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 
- DOU, de 22 de novembro de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Instrução Normativa 
nº 05, de 26 de maio de 2017, da SEGES/MP, resolve: 

Art. 1º  Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para atuarem como fiscal 
setorial titular e fiscal setorial substituto na execução do Contrato nº 20/2024, celebrado entre esta 
autarquia e a empresa ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ/MF nº 01.099.686/0001-82, 
cujo objeto é a prestação de serviços continuados de apoio administrativo para atender às 
necessidades da Sede do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional Iphan - conforme 
Processo SEI nº 01450.004859/2024-38: 

UNIDADE FUNÇÃO  NOME  
MATRÍCULA 

SIAPE  

PRESIDÊNCIA 

Fiscal Setorial - Titular  Paulo Fabrício Dorneles de Oliveira  **635** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto  

Liliane Rodrigues de Araújo  **988** 

Auditoria 
Interna 

Fiscal Setorial - Titular  Joaria Mendes de Moura **123** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto 

Whitney Santos Cabral **527** 

Corregedoria 

Fiscal Setorial - Titular  Suelen Botelho de Almeida A. Notaro **859** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto 

Ana Julia Mendes Oliveira **447** 

Ouvidoria-Geral Fiscal Setorial - Titular  Luciano Siqueira Cortez **265** 

DPI 

Fiscal Setorial - Titular  Diego da Hora Simas **781** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto  

Deyvesson Israel Alves Gusmão **419** 

CGPS/DPI 

Fiscal Setorial - Titular  Alessandra Rodrigues Lima **185** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto  

Rafael Belló Klein **286** 

CGIR/DPI 

Fiscal Setorial - Titular  Diana Dianovsky **030** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto  

Marina Duque Coutinho de Abreu 
Lacerda 

**219** 

COASPAR Fiscal Setorial - Titular  Januária Maia Araújo **653** 

CGCOM 

Fiscal Setorial - Titular Fernanda Martins de Freitas **313** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto  

Alexandre Bandeira de Mello S. da 
Figueira 

**557** 

DEPAM Fiscal Setorial - Titular  Andrey Rosenthal Schlee **007** 
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UNIDADE FUNÇÃO  NOME  
MATRÍCULA 

SIAPE  

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto 

Cátia Valéria L. da Silva **6285** 

DAEI 

Fiscal Setorial - Titular  Múcio Bonifácio Guimarães Filho **822** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto 

Nacelle Freire da Silva **411** 

DAFE 

Fiscal Setorial - Titular  Bruna da Silva Ferreira  **309** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto 

Marcela Maris Lima Siqueira Sousa **773** 

CDP 

Fiscal Setorial - Titular Odilé Maria Moraes Viana de Souza **354** 

Fiscal Setorial - Titular - 
substituta 

Regina Márcia Santana **995** 

CNL 

Fiscal Setorial - Titular Herbert Moura Rego  **207** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto 

Eric Lemos Pereira Faustino **771** 

CNA 

Fiscal Setorial - Titular  Paulo Victor Maracaipes da Silva  **258** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto 

Ludiane das Chagas Vilela **282** 

COGEP 

Fiscal Setorial - Titular  Renata Rodrigues Barros Rocha **350** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto 

Andressa da Silva Barbosa **708** 

CGPLAN 

Fiscal Setorial - Titular  Sérgio Henrique Nunes Vieira  **229** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto  

Maria Angélica dos Santos Araujo **978** 

CGTI 

Fiscal Setorial - Titular  Américo Arantes Ferreira Nogueira **263** 

Fiscal Setorial- Titular - 
substituto 

André Megale Melo **757** 

DPA Fiscal Setorial - Titular  Lorena Teles F. S. Lima **029* 

Art. 2º  A função da fiscalização setorial é o acompanhamento da execução do contrato 
nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente 
em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. Nesse 
sentido, caberá ao Fiscal Setorial as seguintes competências: 

I - Acompanhar a qualidade e conformidade dos serviços prestados na unidade; 

II - Registrar ocorrência na execução do Contrato, considerando as justificativas 
apresentadas pela Contratada, e comunicar ao Gestor do Contrato as situações que exigirem decisões 
e providências definitivas; 
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III - Em caso de ausência de colaborador, requisitar cobertura com a antecedência 
cabível ao Gestor do Contrato; 

IV - Emitir mensalmente Termo de Recebimento Provisório com ateste da prestação do 
serviço conforme as condições estabelecidas contratualmente na unidade, a ser encaminhado ao Fiscal 
Administrativo. 

Art. 3º  Fica revogada a PORTARIA DPA/IPHAN nº 183, de 13 de dezembro de 2024, 
publicada no Boletim Administrativo do Iphan nº 1.915 Edição Semanal de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADRIANA BORTOLI 

Diretora de Planejamento e Administração 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS 

EDITAL Nº 02, DE  17 DE JANEIRO DE 2025 

  

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL COGEP/DPA/IPHAN Nº 120, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE AFASTAMENTO PARA CURSAR PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2025 

 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS SUBSTITUTA DO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, considerando o disposto no Decreto nº 11.807, de 28 de 
novembro de 2023, e a Portaria MinC nº 18, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União 
de 12 de abril de 2023, considerando a Portaria de Pessoal MinC nº 426, publicada no Diário Oficial da 
União de 23 de março de 2023, e no uso das atribuições que lhe confere a Portaria de Pessoal IPHAN 
nº 643, de 23 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União, de 27 de dezembro de 2024, 
e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 01450.010820/2024-50, torna pública a 
realização de Processo Seletivo com o objetivo de classificar servidores detentores de cargo efetivo do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan interessados em afastar-se integralmente 
para participar de ações de desenvolvimento em programas de pós-graduação stricto sensu no país e 
no exterior. 

1. Divulgar o Resultado Preliminar do Edital nº 120, de 27 de novembro de 2024, 
conforme apresentado abaixo: 

Classificação Nome 
Pontuação 

Total 

1º Sandra Rafaela Magalhães Corrêa 98 

2º Daniela Lorena Fagundes de Castro 77 

3º Mauro Augusto Dourado Menezes 72 

4º 
Ana Cristina França de Quiroz Calvalcanti 

Lima 
64 

5º Raul Brochado Maravalhas 60 

6º Amanda Sucupira Pedroza 58 

7º Dulcilei de Souza Cipriano 48 

8º  Ana Carolina Neves Miranda 43 

9º Daniela Gadotti Sophiati 37 

10º Welderson Lula Gomes dos Santos 24 

2. Após a análise dos pleitos e, por atenderem aos requisitos estabelecidos no referido 
Edital, os membros da CADP decidiram, por unanimidade, pela homologação das candidaturas acima 
elencadas. Foram totalizadas, então, 10 inscrições. 

3. Outrossim, sobre as quantidades de vagas disponíveis para afastamento, a CODEP 
informou ao Comitê que, ao total, o Iphan tem condição de oferecer 16 vagas no total de 
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afastamentos - o que corresponde à normativa de 3% dos servidores ativos no Instituto. Como já há 9 
servidores em afastamento efetivo, restam, então, 7 vagas livres para afastamento imediato. 

4. Os inscritos não contemplados nas vagas imediatamente disponíveis poderão se 
afastar somente em caso de desistência de alguma candidatura já contemplada (ativa), desde que a 
desistência e o novo gozo ocorram no período de 01/02/2025 até 31/12/2025, tempo de vigência 
deste Edital.  

5. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim 
Administrativo Eletrônico – BAE e terá vigência até a homologação do resultado final emitido pela 
Coordenação-Geral de Gestão Estratégica de Pessoas – COGEP. 

RENATA RODRIGUES BARROS ROCHA 

Coordenadora-Geral de Gestão Estratégica de Pessoas substituta 

COGEP/DPA/IPHAN 
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PORTARIA DE PESSOAL COGEP/DPA/IPHAN Nº 6, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS SUBSTITUTA DO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, considerando o disposto na Portaria IPHAN nº 63, de 29 de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2022, e no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 11 da Portaria IPHAN nº 138, de 30 de novembro de 2023, publicada 
no Diário Oficial da União, de 01 de dezembro de 2023, e na Portaria de Pessoal IPHAN Nº 643, de 23 
de dezembro de 2024, Publicado no DOU em 27/12/2024, considerando o teor do Laudo Médico nº 
186.543/2024, expedido em 3 de janeiro de 2025, pelo Ministério da Saúde de Brasília, na condição de 
unidade do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor - SIASS e ainda, o que consta do 
Processo Administrativo nº 01450.009972/2024-18, resolve: 

Art. 1º  Conceder isenção do imposto de renda, a contar do mês de dezembro de 2024, 
ao servidor aposentado Jorge Augusto Oliveira Vinhas, Matrícula SIAPE nº 222812, integrante do 
quadro de pessoal deste Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan, com 
fundamento no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, com redação dada pela Lei nº 11.052, de 
2004 c/c a alínea "a" do § 4º do art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1500, de 2014, da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

Art. 2º  Publique-se no Boletim Administrativo Eletrônico. 

RENATA RODRIGUES BARROS ROCHA 

Coordenadora-Geral de Gestão Estratégica de Pessoas substituta 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 7, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS SUBSTITUTA DO 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, considerando o uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria IPHAN nº 138, publicada no Diário Oficial da União de 01 de dezembro de 
2023, e a Portaria nº 643, publicada no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2024, bem como 
o estabelecido no artigo 80 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o disposto no Processo 
Administrativo SEI nº 01450.000295/2025-45, resolve: 

Interromper férias da servidora ELISA MACHADO TAVEIRA, matrícula SIAPE nº 2138148, 
relativas ao exercício de 2024, a contar de 13 de janeiro de 2025, reprogramando o saldo residual para 
usufruto no período de 24/02/2025 a 05/03/2025 (10 dias), nos termos do Art. 80, parágrafo único, da 
Lei 8.112/90. 

RENATA RODRIGUES BARROS ROCHA 

Coordenadora - Geral de Gestão Estratégica de Pessoas substituta 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 9, DE  16 DE JANEIRO DE 2025 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS SUBSTITUTA DO 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, considerando o uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria IPHAN nº 138, publicada no Diário Oficial da União de 01 de dezembro de 
2023, e a Portaria nº 643, publicada no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2024, bem como 
o estabelecido no artigo 80 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o disposto no Processo 
Administrativo SEI nº 01492.000013/2025-13, resolve: 

Interromper férias da servidora CRISTINA VASCONCELOS NUNES, matrícula SIAPE nº 
3339309, relativas ao exercício de 2024, a contar de 15 de janeiro de 2025, reprogramando o saldo 
residual para usufruto no período de 04/02/2025 a 11/02/2025 (08 dias), nos termos do Art. 80, 
parágrafo único, da Lei 8.112/90. 

RENATA RODRIGUES BARROS ROCHA 

Coordenadora - Geral de Gestão Estratégica de Pessoas substituta 
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PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS SUBSTITUTA DO 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, considerando o uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria IPHAN nº 138, publicada no Diário Oficial da União de 01 de dezembro de 
2023, e a Portaria nº 643, publicada no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2024, bem como 
o estabelecido no artigo 80 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o disposto no Processo 
Administrativo SEI nº 01450.000361/2025-87, resolve: 

Interromper férias da servidora SÉRGIO CARREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 
224329, relativas ao exercício de 2025, a contar de 14 de janeiro de 2025, reprogramando o saldo 
residual para usufruto em no período de 05/03/2025 (01 dia), nos termos do Art. 80, parágrafo único, 
da Lei 8.112/90. 

RENATA RODRIGUES BARROS ROCHA 

Coordenadora - Geral de Gestão Estratégica de Pessoas substituta 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DA BAHIA 

PORTARIA IPHAN - BA Nº 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN na Bahia, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria Iphan nº 138, de 30 de novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, e a Portaria Pessoal do MINC nº 580, de 10 de abril de 2023, publicada no 
DOU, de 12 de abril de 2023, e tendo em vista as determinações contidas na Lei nº 14.133/2021, 
resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores, abaixo elencados, para compor, sem prejuízos de suas 
atribuições, a Equipe de Planejamento de Contratação, relativo ao Processo nº 01502.000009/2025-
99, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva no quantitativo de 17 (dezessete) aparelhos de ar-condicionado, com substituição de peças, 
para a Casa Berquó e a Casa dos Sete Candeeiros.   

                         NOME                            MATRÍCULA SIAPE 

 Edson de Oliveira Barreto 1096885 

Ticiane Reis da Silva 3303533 

Bruno César Sampaio Tavares 1538274 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FELLIPE DECRESCENZO ANDRADE AMARAL 

Superintendente substituto do IPHAN na Bahia 

  

Atos das Superintendências 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE  SUBSTITUTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO – IPHAN-ES, no uso de suas competências que lhe são 
atribuídas pela Portaria IPHAN/nº 138, de 30/11/2023, publicada no D.O.U de 01/12/2023, da 
Presidência do IPHAN, a Portaria de Pessoal MinC nº 606, de 03 de dezembro de 2024, publicada no 
D.O.U de 09 de dezembro de 2024,  e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e 
Instrução Normativa nº 05/2017 SEGES/MPOG, resolve: 

Art. 1º  Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados, para atuarem como 
integrantes da Equipe Permanente de Planejamento para as contratações de serviços e processos de 
aquisição de bens no âmbito da Superintendência do IPHAN no Espírito Santo, nos termos da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Nome Elienne Machado Brum 

Matrícula SIAPE nº 19***12 

Nome Maria Helena Soares Arnaud 

Matrícula SIAPE nº 15***19 

Nome Claudia Lugon Pontes 

Matrícula SIAPE nº 22***2 

Nome Igor da Silva Erler  

Matrícula SIAPE nº 18***88 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no 
Boletim Administrativo Eletrônico - BAE do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
revogando as disposições contidas na Portaria nº 05 de 04 de março de 2024, publicada no BAE nº 
1.846, Edição Semanal de 08 de março de 2024. 

Melina Santos Marques 

Superintendente Substituta do Iphan no Espírito Santo  
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PORTARIA Nº 04, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO – IPHAN-ES, no uso de suas competências que lhe são 
atribuídas pela Portaria IPHAN/nº 138, de 30/11/2023, publicada no D.O.U de 01/12/2023, da 
Presidência do IPHAN, a Portaria de Pessoal MinC nº 606, de 03 de dezembro de 2024, publicada no 
D.O.U de 09 de dezembro de 2024 e, tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, 
resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Filipe Oliveira da Silva, matrícula SIAPE nº 31***43,  para 
exercer a função de fiscal dos contratos firmados no processo nº 01409.000028/2024-01, referente 
ao III Encontro Estadual de Discussão da Salvaguarda da Roda de Capoeira e Ofício de Mestres de 
Capoeira no Espírito Santo, em conformidade com a descrição dos serviços e respectivas empresas 
contratadas pela Superintendência do Iphan no Espírito Santo, considerando as especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 90003/2024 e  anexos, discriminados a 
seguir, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE: 

CONTRATO Nº CONTRATADA CNPJ/MF OBJETO 

04/2025 W V Serviços Ltda 
42.129.716/0001-

33 
Contratação de serviços de organização 

de eventos e transportes 

05/2025 W P Rodrigues 
41.179.323/0001-

71 
Contratação de serviços de audiovisual 

(filmagem e fotografia) 

06/2025 
Gráfica Magnífico 

Eireli 
38.330.785/0001-

33 
Contratação de serviços de impressão 

gráfica 

Art. 2º Designar o servidor Igor da Silva Erler, matrícula SIAPE nº 18***88, para 
substituir eventualmente o referido Fiscal, nos seus impedimentos. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no 
Boletim Administrativo Eletrônico - BAE do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

MELINA SANTOS MARQUES 

Superintendente Substituta do Iphan no Espírito Santo 
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PORTARIA Nº 05, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO – IPHAN-ES, no uso de suas competências que lhe são 
atribuídas pela Portaria IPHAN/nº 138, de 30/11/2023, publicada no D.O.U de 01/12/2023, da 
Presidência do IPHAN, a Portaria de Pessoal MinC nº 606, de 03 de dezembro de 2024, publicada no 
D.O.U de 09 de dezembro de 2024 e, tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, 
resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Emanuel Messias Arcas Vieira, matrícula SIAPE nº 
31***76,  para exercer a função de fiscal dos contratos firmados no processo nº 01409.000321/2024-
60, referente à Reunião de Articulação do Jongo no Espírito Santo, em conformidade com a descrição 
dos serviços e respectivas empresas contratadas pela Superintendência do Iphan no Espírito Santo, 
considerando as especificações e quantitativos estabelecidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 
90002/2024 e  anexos, discriminados a seguir, com a finalidade de atender às necessidades da 
CONTRATANTE: 

CONTRATO Nº CONTRATADA CNPJ/MF OBJETO 

01/2025 
Centro de Eventos 
Vitória Comércio e 

Serviços Ltda 
39.630.314/0001-03 

Contratação de serviços de organização 
de eventos (alimentação, hospedagem 

e auditório) 

02/2025 
Pablo Fernandes 
Violante - Make 

Collection 
46.916.881/0001-96 

Contratação de serviços 
de audiovisual (filmagem e fotografia) 

03/2025 
TF 10 Transportes e 

Serviços Ltda 
48.699.8666/0001-69 Contratação de serviços de transporte 

Art. 2º  Designar o servidor Marcelo da Silva Murilo, matrícula SIAPE nº 23***46, para 
substituir eventualmente o referido Fiscal, nos seus impedimentos. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada 
no Boletim Administrativo Eletrônico - BAE do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

MELINA SANTOS MARQUES 
Superintendente Substituta do Iphan no Espírito Santo 
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PORTARIA Nº 06, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE  SUBSTITUTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO – IPHAN-ES, no uso de suas competências que lhe são 
atribuídas pela Portaria IPHAN/nº 138, de 30/11/2023, publicada no D.O.U de 01/12/2023, da 
Presidência do IPHAN, a Portaria de Pessoal MinC nº 606, de 03 de dezembro de 2024, publicada no 
D.O.U de 09 de dezembro de 2024,  tendo em vista as determinações contidas na Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021 e considerando o que consta no processo 01409.000241/2024-12, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato nº 07/2025, firmado entre esta autarquia e a empresa Maxuel Monteiro Peixoto 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.254.166/0001-60, que tem por objeto a Contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de alimentação (fornecimento de Coffee Breaks e almoço) para 
consumo durante a realização de ações de Salvaguarda e mobilização promovidas pelo Iphan-
ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica 
90008/2024 e seus anexos. 

Fiscal do Contrato (Titular) 
NOME:  MARCELO DA SILVA MURILO 

  SIAPE: 23***46 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: FILIPE OLIVEIRA DA SILVA 

  SIAPE: 31***43 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no 
Boletim Administrativo Eletrônico - BAE do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

MELINA SANTOS MARQUES 

Superintendente Substituta do Iphan no Espírito Santo 
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PORTARIA Nº 07, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE  SUBSTITUTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO – IPHAN-ES, no uso de suas competências que lhe são 
atribuídas pela Portaria IPHAN/nº 138, de 30/11/2023, publicada no D.O.U de 01/12/2023, da 
Presidência do IPHAN, a Portaria de Pessoal MinC nº 606, de 03 de dezembro de 2024, publicada no 
D.O.U de 09 de dezembro de 2024,  tendo em vista as determinações contidas na Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021 e considerando o que consta no processo 01409.000362/2024-56, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato nº 08/2025, firmado entre esta autarquia e a empresa Gráfica Veredas 
Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°32.879.576/0001-67, que tem por objeto a Contratação de pessoa 
jurídica especializada para prestação de serviços de impressão de materiais gráficos (PANFLETOS 
INFORMATIVOS) sobre Patrimônio Edificado, Patrimônio Arqueológico e Patrimônio 
Imaterial, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Aviso de Dispensa de Licitação 
Eletrônica 90010/2024 e seus anexos. 

Fiscal do Contrato (Titular) 
NOME:  MARCELO DA SILVA MURILO 

  SIAPE: 23***46 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: EMANUEL MESSIAS ARCAS VIEIRA 

  SIAPE: 31***76 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no 
Boletim Administrativo Eletrônico - BAE do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

MELINA SANTOS MARQUES 

Superintendente Substituta do Iphan no Espírito Santo 
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PORTARIA Nº 08, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE  SUBSTITUTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO – IPHAN-ES, no uso de suas competências que lhe são 
atribuídas pela Portaria IPHAN/nº 138, de 30/11/2023, publicada no D.O.U de 01/12/2023, da 
Presidência do IPHAN, a Portaria de Pessoal MinC nº 606, de 03 de dezembro de 2024, publicada no 
D.O.U de 09 de dezembro de 2024,  tendo em vista as determinações contidas na Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021 e considerando o que consta no processo 01409.000328/2024-81, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato nº 09/2025, firmado entre esta autarquia e a empresa Pablo Fernandes Violante 
- Make Collection, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.916.881/0001-96, que tem por objeto Contratação 
de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de fotografia, filmagem e edição de vídeo, 
com o intuito de promover o registro da "III REUNIÃO DE SALVAGUARDA DAS MATRIZES TRADICIONAIS 
DO FORRÓ", conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Aviso de Dispensa de Licitação 
Eletrônica 90009/2024 e seus anexos. 

Fiscal do Contrato (Titular) 
NOME:  FILIPE OLIVEIRA DA SILVA 

  SIAPE: 31***43 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME:  MARCELO DA SILVA MURILO 

  SIAPE: 23***46 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no 
Boletim Administrativo Eletrônico - BAE do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

MELINA SANTOS MARQUES 

Superintendente Substituta do Iphan no Espírito Santo 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DO MATO GROSSO 

PORTARIA IPHAN-MT Nº 02, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO – IPHAN/MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria MinC n° 494 de 4 de setembro de 2024, publicada no DOU em 5 de setembro 
de 2024, bem como em atendimento ao artigo 24, da Portaria IPHAN n° 187, de 11 de junho de 2010, 
resolve: 

Art. 1º  Designar a servidora Gabriela Rangel Silgueiro, matrícula SIAPE n° 3591456, para 
atuar como Autoridade Julgadora, no âmbito da Superintendência do IPHAN em Mato Grosso. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Fernando Eraldo Medeiros 

Superintendente do IPHAN-MT 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA IPHAN-MG Nº 08, DE 13 DE JANEIRO DE 2025 

Designa servidores para compor Equipe de 
Planejamento de Contratação 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL – IPHAN EM MINAS GERAIS, nomeada pela Portaria de Pessoal MINC nº 505, de 12 de 
setembro de 2024, do Ministério da Cultura, publicada no DOU de 13 de setembro de 2024, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 19 do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, publicado 
no DOU de 19 de agosto de 2022, e considerando o disposto na Portaria Iphan nº 138, de 30 de 
novembro de 2023, e na Portaria Iphan nº 141, de 12 de dezembro de 2023, RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os agentes públicos abaixo relacionados para, nos termos do art. 7º da 
Lei 14.133, de 2021, conduzir a fase interna da contratação de empresa especializada para a elaboração 
dos projetos de sistema de prevenção e combate a incêndio e pânico, de acessibilidade, elétrico e 
luminotécnico para a Casa Setecentista e para a Casa da Baronesa, unidades integrantes da 
Superintendência do Iphan em Minas Gerais, conforme processo 01514.000902/2023-13: 

I - Ademilton Marinho da Silva Filho, SIAPE nº 31***43; 

II - Bruna de Matos Faria, SIAPE nº 33***68; 

III - Camila Barbosa de Amorim, SIAPE nº 34***64; 

IV - Ricardo Pereira Marccelli, SIAPE nº 14***70; 

V - Vinicius Penha de Oliveira, SIAPE nº 34***00. 

Art. 2º  Os agentes acima designados deverão providenciar a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP e a análise de riscos, a qual se materializa no Mapa de Riscos - MR, 
conforme dispõe a legislação vigente, devendo remeter os resultados encontrados e a proposta de 
solução à Coordenação Administrativa. 

Art. 3º  A Coordenação Administrativa, após análise preliminar, submeterá os autos à 
área requisitante, a qual deverá elaborar o Termo de Referência - TR, bem como providenciar a 
pesquisa de preços e demais artefatos necessários à instrução da contratação. 

Art. 4º  Os artefatos mencionados nos arts. 2º e 3º (ETP, MR, TR) poderão ser elaborados 
pelos mesmos agentes públicos, caso assim indicados, desde que respeitadas as condições e as 
especificidades de atuação em cada uma das etapas, com as cautelas necessárias a se evitar a 
ocorrência de riscos e ocultação de erros, em atenção ao princípio da segregação de funções, nos 
termos do parágrafo primeiro do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 5º Revoga-se a Portaria Iphan-MG nº 20, de 15 de junho de 2023, publicada 
no Boletim Administrativo Eletrônico do Iphan nº 1.787, de 16 de junho de 2023. 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Luciana Rocha Féres 

Superintendente do Iphan em Minas Gerais  
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PORTARIA IPHAN-MG Nº 09, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL – IPHAN EM MINAS GERAIS, nomeada pela Portaria MINC nº 505, de 12 de setembro de 
2024, do Ministro de Estado da Cultura Substituto, publicada no DOU de 13 de setembro de 2024, no 
uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 19 do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, 
publicado no DOU, de 19 de agosto de 2022, e, considerando o disposto na Portaria Iphan nº 138, de 
30 de novembro de 2023, e na Portaria Iphan nº 141, de 12 de dezembro de 2023, RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder autorização aos servidores abaixo, para, no interesse do serviço e no 
exercício de suas atribuições, dirigir os veículos da Superintendência do Iphan no Estado de Minas 
Gerais. 

SERVIDORES MATRÍCULA SIAPE CNH 

Diogo Maia de Carvalho 12***98 044*****057 

Paulo José de Souza 28***64 036*****361 

Art. 2º  A autorização de que trata esta Portaria se encerra automaticamente quando o 
servidor se desligar desta Superintendência. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e, para os efeitos legais, 
deverá ser publicada no Boletim Administrativo Eletrônico - BAE do Iphan. 

Luciana Rocha Féres 

Superintendente do Iphan em Minas Gerais 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DA PARAÍBA 

PORTARIA IPHAN-PB/IPHAN Nº 14, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NA PARAÍBA – IPHAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 755, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 e alterações, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para Acompanhar e Fiscalizar a 
execução do Contrato nº 15/2020, celebrado entre esta autarquia e a Empresa CORREIOS, inscrita no 
CNPJ/MF nº 34.028.316/0007-07, cujo objeto é a contratação de produtos e serviços por meio de 
Pacote de Serviços dos CORREIOS, para atender as necessidades da sede da Superintendência do 
IPHAN na Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências do Contrato, conforme Processo SEI 
n° 01408.000215/2020-62:  

Fiscal do Contrato (Titular)  
NOME: Clarice Alves de Assunção 

SIAPE: 3338912 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: Luiz Cesar Martin de Carvalho 

SIAPE: 2087779 

Gestor de Contrato (Titular) 
NOME: Maria Arlania da Silva 

SIAPE: 3376553 

Gestor de Contrato (Substituto) 
NOME: Lizandra Paula Videres Ferraz Ângelo 

SIAPE: 3149565 

Art. 2º O Fiscal e o Gestor do contrato substitutos poderão atuar nos eventuais 
impedimentos legais dos titulares. 

Art. 3º  Revogar Portaria Nº 15, de 15 de outubro de 2020. 

Art. 4º  Ficam convalidados os atos praticados até a publicação da presente portaria. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI DA SILVA BARCELOS 

Superintendente substituto do Iphan na Paraíba 
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PORTARIA IPHAN-PB/IPHAN Nº 15, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NA PARAÍBA – IPHAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 755, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 e alterações, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para Acompanhar e Fiscalizar a 
execução do Contrato nº 02/2020, celebrado entre esta autarquia e a Empresa PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 05.340.639/0001-30, cujo objeto é a 
contratação empresa para administração e gerenciamento de manutenção preventiva, corretiva de 
veículos, para atender as necessidades da sede da Superintendência do IPHAN na Paraíba, conforme 
condições, quantidades e exigências do Contrato, conforme Processo SEI n° 01408.000095/2020-01:  

Fiscal do Contrato (Titular)  
NOME: Clarice Alves de Assunção 

SIAPE: 3338912 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: Luiz Cesar Martin de Carvalho 

SIAPE: 2087779 

Gestor de Contrato (Titular) 
NOME: Maria Arlania da Silva 

SIAPE: 3376553 

Gestor de Contrato (Substituto) 
NOME: Lizandra Paula Videres Ferraz Ângelo 

SIAPE: 3149565 

Art. 2º O Fiscal e o Gestor do contrato substitutos poderão atuar nos eventuais 
impedimentos legais dos titulares. 

Art. 3º  Revogar Portaria Nº 10, de 20 de março de 2020. 

Art. 4º  Ficam convalidados os atos praticados até a publicação da presente portaria. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI DA SILVA BARCELOS 

Superintendente substituto do Iphan na Paraíba 
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PORTARIA IPHAN-PB/IPHAN Nº 16, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NA PARAÍBA – IPHAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 755, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 e alterações, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para Acompanhar e Fiscalizar a 
execução do Contrato nº 05/2020, celebrado entre esta autarquia e a Empresa PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 05.340.639/0001-30, cujo objeto é a 
contratação empresa para abastecimento veicular, para atender as necessidades da sede da 
Superintendência do IPHAN na Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências do 
Contrato, conforme Processo SEI n° 01408.000096/2020-48:  

Fiscal do Contrato (Titular)  
NOME: Clarice Alves de Assunção 

SIAPE: 3338912 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: Luiz Cesar Martin de Carvalho 

SIAPE: 2087779 

Gestor de Contrato (Titular) 
NOME: Maria Arlania da Silva 

SIAPE: 3376553 

Gestor de Contrato (Substituto) 
NOME: Lizandra Paula Videres Ferraz Ângelo 

SIAPE: 3149565 

Art. 2º O Fiscal e o Gestor do contrato substitutos poderão atuar nos eventuais 
impedimentos legais dos titulares. 

Art. 3º  Revogar Portaria Nº 01, de 06 de janeiro de 2021. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados até a publicação da presente portaria. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI DA SILVA BARCELOS 

Superintendente substituto do Iphan na Paraíba 
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PORTARIA IPHAN-PB/IPHAN Nº 17, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NA PARAÍBA – IPHAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 755, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 e alterações, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para Acompanhar e Fiscalizar a 
execução do Contrato nº 12/2019, celebrado entre esta autarquia e a Empresa CLARO S/A, inscrita no 
CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, cujo objeto é a contratação empresa para prestação de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) e de Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel-
Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância 
Internacional (LDI) a ser executado de forma contínua, para atender as necessidades da sede da 
Superintendência do IPHAN na Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências do 
Contrato, conforme Processo SEI n° 01408.000235/2019-08:  

Fiscal do Contrato (Titular)  
NOME: Clarice Alves de Assunção 

SIAPE: 3338912 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: Luiz Cesar Martin de Carvalho 

SIAPE: 2087779 

Gestor de Contrato (Titular) 
NOME: Maria Arlania da Silva 

SIAPE: 3376553 

Gestor de Contrato (Substituto) 
NOME: Lizandra Paula Videres Ferraz Ângelo 

SIAPE: 3149565 

Art. 2º  O Fiscal e o Gestor do contrato substitutos poderão atuar nos eventuais 
impedimentos legais dos titulares. 

Art. 3º  Revogar Portaria Nº 13, de 11 de julho de 2019. 

Art. 4º  Ficam convalidados os atos praticados até a publicação da presente portaria. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI DA SILVA BARCELOS 

Superintendente substituto do Iphan na Paraíba 
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PORTARIA IPHAN-PB/IPHAN Nº 18, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL NA PARAÍBA – IPHAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
PORTARIA DE PESSOAL IPHAN Nº 755, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 e alterações, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para Acompanhar e Fiscalizar a 
execução do Contrato nº 14/2024, celebrado entre esta autarquia e a Empresa DIGITAL PLACAS & 
ADESIVOS, inscrita no CNPJ/MF nº 014.185.194,0001-51, cujo objeto é a contratação empresa para 
Aquisição de placa de identificação de fachada, para atender as necessidades da sede da 
Superintendência do IPHAN na Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências do 
Contrato, conforme Processo SEI n° 01408.000485/2024-05:  

Fiscal do Contrato (Titular)  
NOME: Clarice Alves de Assunção 

SIAPE: 3338912 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: Luiz Cesar Martin de Carvalho 

SIAPE: 2087779 

Gestor de Contrato (Titular) 
NOME: Maria Arlania da Silva 

SIAPE: 3376553 

Gestor de Contrato (Substituto) 
NOME: Lizandra Paula Videres Ferraz Ângelo 

SIAPE: 3149565 

Art. 2º  O Fiscal e o Gestor do contrato substitutos poderão atuar nos eventuais 
impedimentos legais dos titulares. 

Art. 3º  Ficam convalidados os atos praticados até a publicação da presente portaria. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI DA SILVA BARCELOS 

Superintendente substituto do Iphan na Paraíba 
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PORTARIA IPHAN-PB/IPHAN Nº 19, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL NA PARAÍBA – IPHAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA DE 
PESSOAL MINC N° 1.030, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 e alterações, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como integrantes da 
Equipe de Planejamento para contratação e aquisição de empresa especializada em manutenção 
veicular e peças automotivas, para atender a Superintendência do Iphan na Paraíba, 
relativo ao Processo n.º 01408.000019/2025-01: 

Nome Completo  Matrícula SIAPE 

Clarice Alves de Assunção 3338912 

Maria Arlania da Silva 3376553 

Kerollyn Ferreira de Albuquerque Terceiros contratados (Parágrafo único 
dos artigos 4º do Decreto 11.246 de 

2002). Maria Aparecida Clementino de Macedo 

Art. 2º  Ficam convalidados os atos praticados até a publicação da presente portaria. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

EMANUEL OLIVEIRA BRAGA 

Superintendente do Iphan na Paraíba 
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PORTARIA IPHAN-PB/IPHAN Nº 20, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL NA PARAÍBA – IPHAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA DE 
PESSOAL MINC N° 1.030, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 e alterações, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para Acompanhar e Fiscalizar a 
execução do Contrato nº 11/2024, celebrado entre esta autarquia e a Empresa OFICINA DOS 
ESTADOS, inscrita no CNPJ/MF nº 43.802.219/0001-17, cujo objeto é a contratação de serviços de 
empresa especializada em manutenção preventiva veicular, para atender as necessidades dos veículos 
da Superintendência do IPHAN na Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências Termo de 
Referência, conforme Processo SEI n° 01408.000433/2024-21:  

Fiscal do Contrato (Titular)  
NOME: Clarice Alves de Assunção 

SIAPE: 3338912 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: Luiz Cesar Martin de Carvalho 

SIAPE: 2087779 

Gestor de Contrato (Titular) 
NOME: Maria Arlania da Silva 

SIAPE: 3376553 

Gestor de Contrato (Substituto) 
NOME: Lizandra Paula Videres Ferraz Ângelo 

SIAPE: 3149565 

Art. 2º O Fiscal e o Gestor do contrato substitutos poderão atuar nos eventuais 
impedimentos legais dos titulares. 

Art. 3º  Ficam convalidados os atos praticados até a publicação da presente portaria. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMANUEL OLIVEIRA BRAGA 

Superintendente do Iphan na Paraíba 
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PORTARIA IPHAN-PB/IPHAN Nº 21, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL NA PARAÍBA – IPHAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA DE 
PESSOAL MINC N° 1.030, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 e alterações, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para Acompanhar e Fiscalizar a 
execução do Contrato nº 19/2024, celebrado entre esta autarquia e a Empresa LUCAS AUGUSTO 
OLIVEIRA MARCOLINO, inscrita no CNPJ/MF nº 39.503.312/0001-53, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e apoio à 
fiscalização e atividades de campo para servidores, para atender as necessidades da Superintendência 
do IPHAN na Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências Termo de Referência, conforme 
Processo SEI n° 01408.000150/2023-06:  

Fiscal do Contrato (Titular)  
NOME: Clarice Alves de Assunção 

SIAPE: 3338912 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: Luiz Cesar Martin de Carvalho 

SIAPE: 2087779 

Gestor de Contrato (Titular) 
NOME: Maria Arlania da Silva 

SIAPE: 3376553 

Gestor de Contrato (Substituto) 
NOME: Lizandra Paula Videres Ferraz Ângelo 

SIAPE: 3149565 

Art. 2º O Fiscal e o Gestor do contrato substitutos poderão atuar nos eventuais 
impedimentos legais dos titulares. 

Art. 3º  Ficam convalidados os atos praticados até a publicação da presente portaria. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMANUEL OLIVEIRA BRAGA 

Superintendente do Iphan na Paraíba 
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PORTARIA IPHAN-PB/IPHAN Nº 22, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL NA PARAÍBA – IPHAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA DE 
PESSOAL MINC N° 1.030, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 e alterações, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para Acompanhar e Fiscalizar a 
execução do Contrato nº 20/2024, celebrado entre esta autarquia e a Empresa ADM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF nº 14.822.531/0001-74, cujo objeto é a contratação de serviços 
comuns de engenharia para reparação emergencial das instalações da Casa do Erário do IPHAN/PB, 
para atender as necessidades da Superintendência do IPHAN na Paraíba, conforme condições, 
quantidades e exigências Termo de Referência, conforme Processo SEI n° 01408.000532/2024-11:  

Fiscal do Contrato (Titular)  
NOME: Giovani da Silva Barcelos 

SIAPE: 1818589 

Fiscal do Contrato (Substituto) 
NOME: Joseane de Almeida Fernandes Galvão 

SIAPE: 1388643 

Gestor de Contrato (Titular) 
NOME: Maria Arlania da Silva 

SIAPE: 3376553 

Gestor de Contrato (Substituto) 
NOME: Lizandra Paula Videres Ferraz Ângelo 

SIAPE: 3149565 

Art. 2º O Fiscal e o Gestor do contrato substitutos poderão atuar nos eventuais 
impedimentos legais dos titulares. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados até a publicação da presente portaria. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMANUEL OLIVEIRA BRAGA 

Superintendente do Iphan na Paraíba 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Portaria Nº 18 IPHAN-PE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria de pessoal iphan nº 366, de 2 de julho de 2024, publicada no DOU, de 03 de julho de 2024, da 
Presidência do IPHAN, Portaria nº 200, de 22 de junho de 2021, publicada no DOU de 23 de junho de 
2021, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.000864/2024-25, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das suas atribuições, 
como fiscal e fiscal substituto do Contrato nº15/2024, firmado entre esta autarquia e a 
empresa AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFÓRMATICA LTDA, cujo objeto é a prestação de 
serviços continuados de almoxarifado virtual in company, para compra e armazenamento de 
suprimentos e ressuprimentos de insumos em plataformas virtuais nas unidades da Superintendência 
do IPHAN-PE: 

- CAROLINE DE BRANCO RODRIGUES PESSOA - SIAPE Nº 1751069; 

- EDMILSON DA SILVA SOUZA - SIAPE Nº 224083. 

Art. 2º  Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação. 

Gilberto Sobral Magalhães 

Superintendente do Iphan em Pernambuco 
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Portaria Nº 1 IPHAN-PE, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de Novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, Portaria nº 34, de 31 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 02 de 
fevereiro de 2023, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.001216/2019-29, resolve: 

Art. 1º  Designar a servidora, Ana Paula Mota de Bitencourt da Costa Lins, SIAPE Nº 
2362100, para exercer o encargo de fiscal titular do Convênio para a realização de intervenções no 
Forte de Pau Amarelo/PE;  

Art. 2º  Designar o Servidor, Johnatan Santiago da Silva Galvão, SIAPE Nº 3135868 
como fiscal substituta, para substituir eventualmente o referido fiscal titular, nos seus 
impedimentos; 

Art. 3º  Tornar sem efeito a Portaria nº 29/2022, de 07 de julho de 2022; 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Vieira Hazin 

Superintendente Substituta do Iphan em Pernambuco 
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Portaria Nº IPHAN-PE Nº 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de Novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, Portaria nº 34, de 31 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 02 de fevereiro 
de 2023, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.000047/2024-77, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das suas atribuições, 
para compor a equipe de gestão e fiscalização do Contrato nº 05/2024, no âmbito da Superintendência 
do IPHAN-PE, firmado entre esta autarquia e a empresa NUNES CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, cujo 
objeto é o serviços de motorista, executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
no IPHAN-PE: 

Gestor/Fiscal Titular de Contrato CAROLINE DE BRANCO RODRIGUES PESSOA SIAPE N.º 1751069 

Gestor/Fiscal Substituto de Contrato ALEXSANDRO GUERGOLET SIAPE N.º 2088405 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Vieira Hazin 

Superintendente Substituta do Iphan em Pernambuco 
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Portaria Nº 3 IPHAN-PE, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de Novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, Portaria nº 34, de 31 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 02 de fevereiro 
de 2023, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.000454/2023-01, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das suas atribuições, 
para compor a equipe de gestão e fiscalização do Contrato nº 02/2024, no âmbito da Superintendência 
do IPHAN-PE, firmado entre esta autarquia e a empresa MEGHA SERVICE LTDA, cujo objeto é a 
prestação de serviços contínuos de recepcionista, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra no IPHAN-PE: 

Gestor/Fiscal Titular de Contrato CAROLINE DE BRANCO RODRIGUES PESSOA SIAPE N.º 1751069 

Gestor/Fiscal Substituto de Contrato ALEXSANDRO GUERGOLET SIAPE N.º 2088405 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Vieira Hazin 

Superintendente Substituta do Iphan em Pernambuco 
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Portaria Nº 5 IPHAN-PE, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de Novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, Portaria nº 34, de 31 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 02 de fevereiro 
de 2023, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.000533/2024-95, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das suas atribuições, 
para compor a equipe de gestão e fiscalização do Contrato nº 06/2024, no âmbito da Superintendência 
do IPHAN-PE, firmado entre esta autarquia e a empresa RECIFE ÁGUAS - MARCELO FIRMINO DA SILVA, 
cujo objeto é a prestação dos serviços de fornecimento de água para a Sede do Iphan em Pernambuco 
e nas unidades do IPHANPE: 

Gestor/Fiscal Titular de Contrato CAROLINE DE BRANCO RODRIGUES PESSOA SIAPE N.º 1751069 

Gestor/Fiscal Substituto de Contrato ALEXSANDRO GUERGOLET SIAPE N.º 2088405 

Art. 2º  Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Vieira Hazin 

Superintendente Substituta do Iphan em Pernambuco 
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Portaria Nº 6 IPHAN-PE, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de Novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, Portaria nº 34, de 31 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 02 de fevereiro 
de 2023, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.000854/2020-66, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das suas atribuições, 
para compor a equipe de gestão e fiscalização do Contrato n.º 15/2020, Processo n.º 
01498.000854/2020-66, no âmbito da Superintendência do IPHAN-PE, firmado em abrangência 
nacional entre esta autarquia e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, cujo objeto é a 
prestação de serviços postais, de encomenda e documentos nas unidades da Superintendência do 
IPHAN-PE: 

Gestor/Fiscal Titular de Contrato EDMILSON DA SILVA SOUZA SIAPE N.º 224083 

Gestor/Fiscal Substituto de Contrato ALEXSANDRO GUERGOLET SIAPE N.º 2088405 

Art. 2º  Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Vieira Hazin 

Superintendente Substituta do Iphan em Pernambuco 
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Portaria Nº 7 IPHAN-PE, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de Novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, Portaria nº 34, de 31 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 02 de 
fevereiro de 2023, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.000481/2020-23, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das suas atribuições, 
para compor a equipe de gestão e fiscalização do Contrato n.º 5/2020, Processo n.º 
01498.000481/2020-23, no âmbito da Superintendência do IPHAN-PE, firmado entre esta autarquia 
e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, cujo objeto é a prestação de 
serviços continuados de gerenciamento e administração visando fornecimento de combustível por 
meio sistema informatizado e integrado de gestão de frota com tecnologia de cartão magnético ou 
cartão eletrônico tipo smart com chip, em rede especializada, nas unidades da Superintendência do 
IPHAN-PE: 

Gestor/Fiscal Titular de Contrato CAROLINE DE BRANCO RODRIGUES PESSOA SIAPE N.º 1751069 

Gestor/Fiscal Substituto de Contrato EDMILSON DA SILVA SOUZA SIAPE N.º 224083 

Art. 2º  Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Vieira Hazin 

Superintendente Substituta do Iphan em Pernambuco 
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Portaria Nº 8 IPHAN-PE, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de Novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, Portaria nº 34, de 31 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 02 de fevereiro 
de 2023, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.000186/2020-77, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das suas atribuições, 
para compor a equipe de gestão e fiscalização do Contrato n.º 2/2020, Processo n.º 
01498.000186/2020-77, no âmbito da Superintendência do IPHAN-PE, firmado entre esta autarquia e 
a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSENSSORIA EMPRESARIAL LTDA, cujo objeto é o gerenciamento 
à Administração compartilhada da frota envolvendo a manutenção em geral (preventiva e corretiva), 
com fornecimento de peças, equipamentos e acessórios utilizando a implantação e a operação de um 
sistema informatizado e integrado, via web, compreendendo orçamento dos materiais e serviços 
especializados de manutenção por intermédio de rede de estabelecimentos credenciados pela 
Contratada: 

Gestor/Fiscal Titular de Contrato ALEXSANDRO GUERGOLET SIAPE N.º 2088405 

Gestor/Fiscal Substituto de Contrato EDMILSON DA SILVA SOUZA SIAPE N.º 224083 

Art. 2º  Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Vieira Hazin 

Superintendente Substituta do Iphan em Pernambuco 
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Portaria Nº 9 IPHAN-PE, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de Novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, Portaria nº 34, de 31 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 02 de fevereiro 
de 2023, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.000983/2019-11, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das suas atribuições, 
para compor a equipe de gestão e fiscalização do Contrato n.º 12/2019, Processo n.º 
01498.000983/2019-11, no âmbito da Superintendência do IPHAN-PE, firmado entre esta autarquia e 
a empresa CLARO S/A, cujo o objeto é a contratação de empresa para prestação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) e de Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel- Móvel, Móvel-
Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional 
(LDI) a ser executado de forma contínua: 

Gestor/Fiscal Titular de Contrato CAROLINE DE BRANCO RODRIGUES PESSOA SIAPE N.º 1751069 

Gestor/Fiscal Substituto de Contrato ALEXSANDRO GUERGOLET SIAPE N.º 2088405 

Art. 2º  Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Vieira Hazin 
Superintendente Substituta do Iphan em Pernambuco 
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Portaria Nº 10 IPHAN-PE, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM PERNAMBUCO - IPHAN/PE, no uso de suas competências que lhe são atribuídas pela 
Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de Novembro de 2023, publicada no DOU, de 01 de dezembro de 2023, 
da Presidência do IPHAN, Portaria nº 34, de 31 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 02 de fevereiro 
de 2023, e demais dispositivos legais pertinentes, e considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 01498.000903/2023-11, resolve: 

Art. 1º  Designar as servidoras abaixo relacionadas, sem prejuízo das suas atribuições, 
para compor a equipe de planejamento da contratação, bem como gestor/fiscal e substituto de 
Contrato, de prestação dos serviços de saneamento e abastecimento prestados com exclusividade pela 
COMPESA - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO, no âmbito do IPHANPE: 

Gestor/Fiscal Titular de Contrato EDMILSON DA SILVA SOUZA SIAPE N.º 224083 

Gestor/Fiscal Substituto de Contrato ALEXSANDRO GUERGOLET SIAPE N.º 2088405 

Art. 2º  Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcia Maria Vieira Hazin 

Superintendente Substituta do Iphan em Pernambuco 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PORTARIA Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2025 

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL – IPHAN NO RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições que lhe conferem o Decreto nº 
11.178, de 18 de agosto de 2022, Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de novembro de 2023, e alterações e 
Portaria nº 302, de 27 de julho de 2020, Resolve: 

Art.1º  Designar Anderson Mendonça do Nascimento, Matrícula SIAPE nº 3442119, CPF 
nº 08X.XXX.X7-35, para sem prejuízo de suas atribuições, como Gestor Substituto do Contrato nº 
16/2018, firmado entre a Superintendência do Iphan (SE) no estado do Rio de Janeiro e a empresa 
Concrejato Serviços Técnicos de Engenharia S/A, que trata da execução de obras de Restauração, 
Conservação e Modernização das instalações do Palácio Gustavo Capanema, localizado no Rio de 
Janeiro-RJ, no período de 06/01/2025 a 25/01/2025, tendo em vista as férias do atual gestor 
substituto, o servidor Ronaldo Pereira da Costa. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

Patrícia Regina Corrêa Wanzeller 

Superintendente do IPHAN-RJ 
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PORTARIA Nº 02, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL – IPHAN NO RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições que lhe conferem o Decreto nº 
11.178, de 18 de agosto de 2022, Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de novembro de 2023, e alterações e 
Portaria nº 302, de 27 de julho de 2020, Resolve: 

Art.1º Designar Ronaldo Pereira da Costa, Matrícula SIAPE nº 3127983, CPF nº 
73X.XXX.X7-20, como substituto para efetuar os procedimentos relativos à Conformidade dos 
Registros de Gestão no âmbito da Unidade Gestora 343006, no período de 21/01/2025 a 31/01/2025, 
dispensando Cesar Augusto Schaefer, Matrícula SIAPE nº 3157357, no referido período. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

Patrícia Regina Corrêa Wanzeller 

Superintendente do IPHAN-RJ 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DE RONDÔNIA 

PORTARIA IPHAN-RO Nº 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL – IPHAN RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas 
pelo Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, publicado no DOU em 19 de agosto de 2022 e 
na Portaria de Pessoal Minc nº 608 de 18 de abril de 2023, publicada no DOU, de 19 de abril de 
2023, resolve: 

Art.1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a equipe de gestão e 
fiscalização do Contrato nº 004/2024, firmado entre esta autarquia e a empresa M. L. DE LUCENA & 
CIA LTDA, (CNPJ 09.313.307/0001-44) cujo objeto é prestação de serviços comuns de jardinagem 
e limpeza, para o imóvel próprio do IPHAN/RO, conforme Processo SEI nº 01410.000282/2024-61, no 
âmbito da Superintendência do IPHAN em Rondônia: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Titular LUCIMARA GONÇALVES DE REZENDE **136** 

Gestor substituto MÔNICA CASTRO DE OLIVEIRA **455** 

Fiscal administrativo TAINAN CASTRO FERREIRA E SILVA **462** 

Fiscal substituto BRUNO FABRÍCIO FREITAS DE ARAÚJO **609** 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e deverá ser publicada no 
Boletim Administrativo Eletrônico - BAE, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Alyne Mayra Rufino dos Santos 

Superintendente do IPHAN em Rondônia 
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PORTARIA IPHAN-RO Nº 02, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL – IPHAN RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas 
pelo Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, publicado no DOU em 19 de agosto de 2022 e 
na Portaria de Pessoal Minc nº 608 de 18 de abril de 2023, publicada no DOU, de 19 de abril de 
2023, resolve: 

Art.1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a equipe de gestão e 
fiscalização do Contrato nº 005/2024, firmado entre esta autarquia e a empresa CAPUCHE COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, (CNPJ 30.419.926/0001-87) cujo objeto é prestação de serviços 
comuns de manutenção preventiva e corretiva das centrais de ar-condicionado, conforme Processo SEI 
nº 01410.000265/2024-24, no âmbito da Superintendência do IPHAN em Rondônia: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Titular LUCIMARA GONÇALVES DE REZENDE **136** 

Gestor substituto MÔNICA CASTRO DE OLIVEIRA **455** 

Fiscal administrativo TAINAN CASTRO FERREIRA E SILVA **462** 

Fiscal substituto BRUNO FABRÍCIO FREITAS DE ARAÚJO **609** 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e deverá ser publicada no 
Boletim Administrativo Eletrônico - BAE, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Alyne Mayra Rufino dos Santos 

Superintendente do IPHAN em Rondônia 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PORTARIA IPHAN-SC Nº 02, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA – IPHAN/SC, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria  de pessoal MinC nº 1.257, de 12 de Dezembro de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União de 13 de Dezembro de 2023, em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria GAB/IPHAN/IPHAN nº 138, de 30 de novembro de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União, de 01 de dezembro de 2023, da Presidência do IPHAN, e considerando o que consta 
do Processo Administrativo nº 01510.000007/2025-09, resolve: 

Art 1º  Designar como Autoridade Julgadora da Superintendência do IPHAN em Santa 
Catarina para atividades de fiscalização no estado de Santa Catarina, conforme previsto na Portaria 
IPHAN n°187/2010, os servidores: 

Cristiane Galhardo Biazin - Matrícula 1535396; 

Vladimir Fernando Stello - Matrícula 1096986; 

Maria Regina Weissheimer - Matrícula 1541142; 

Philipe Sidartha Razeira - Matrícula 2514023;  

Liliane Janine Nizzola - Matrícula 25499508. 

Art 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Regina Helena Santiago 
Superintendente do IPHAN em Santa Catarina 
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PORTARIA IPHAN-SC Nº 03, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA – IPHAN/SC, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria  de pessoal MinC nº 1.257, de 12 de Dezembro de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União de 13 de Dezembro de 2023, em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria GAB/IPHAN/IPHAN nº 138, de 30 de novembro de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União, de 01 de dezembro de 2023, da Presidência do IPHAN, e considerando o que consta 
do Processo Administrativo nº 01510.000980/2015-48, resolve: 

Art.1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento da execução 
do Termo de Ajustamento de Conduta, firmado entre a Superintendência do IPHAN em Santa Catarina 
e a empresa JAZIDA ECKERT LTDA. 

Fiscais Técnicos: TITULAR: Agatha Idalgo Bender Ludwig, matrícula nº 3215694 e 
SUBSTITUTO: Isabela da Silva Muller, matrícula nº 3135814. 

Art. 2º  O fiscal substituto atuará como fiscal do TAC nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Regina Helena Meirelles Santiago 
Superintendente do IPHAN em Santa Catarina 
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CENTRO NACIONAL DE FOLCLORE E CULTURA POPULAR 

PORTARIA CNFCP/IPHAN Nº 07 DE  14, DE JANEIRO DE 2025 

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE FOLCLORE E CULTURA POPULAR, UNIDADE 
ESPECIAL DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de Pessoal MINC N° 538, de 3 de abril de 
2023, Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de novembro de 2023, publicada no DOU de 01 de dezembro de 
2023, e tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 
2017, da SEGES/MP, resolve: 

Art. 1º  Designar como Gestores do Termo de Colaboração nº 12/2024, firmado entre o 
Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular (CNFCP) e Associação Cultural de Amigos do Museu de 
Folclore Edison Carneiro (Acamufec), no âmbito do processo nº 01404.000134/2024-26, os seguintes 
servidores: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Técnico Titular 
ANA CAROLINA CARVALHO DE ALMEIDA 

NASCIMENTO 
 33***12 

Gestor Técnico Substituto TÚLIO LOURENÇO DO AMARAL 31***83 

Gestor Administrativo/Financeiro titular LUCILENE MALAQUIA DA SILVA 31***48 

Gestor Administrativo/Financeiro 
substituto 

JAQUELINE LEITE DE ANDRADE 33***07 

Art. 2º O Termo de Colaboração em questão tem como objeto o a execução de 
"Programa Sala do Artista Popular Edição 2024/2025". 

Art. 3º  Os gestores do Termo de Colaboração deverão: 

I - obrigatoriamente serem cadastrados no sistema Transferegov.br; 

II - observar o disposto na Portaria Iphan nº 217/2019, publicada no Boletim 
Administrativo - BAE em 16 de agosto de 2019, e suas alterações; 

III - observar o disposto na seção VIII, art. 61 e 62 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e demais disposições pertinentes à gestão. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Rafael Barros Gomes 

Diretor 

Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular 

  

  

Atos das Unidades Especiais  
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PORTARIA CNFCP/IPHAN Nº 08 DE  14, DE JANEIRO DE 2025 

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE FOLCLORE E CULTURA POPULAR, UNIDADE 
ESPECIAL DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de Pessoal MINC N° 538, de 3 de abril de 
2023, Portaria IPHAN Nº 138, de 30 de novembro de 2023, publicada no DOU de 01 de dezembro de 
2023, e tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 
2017, da SEGES/MP, resolve: 

Art. 1º  Designar como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação referente 
ao Termo de Colaboração nº 12/2024, firmado entre o Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular 
(CNFCP) e Associação Cultural de Amigos do Museu de Folclore Edison Carneiro (Acamufec), no âmbito 
do processo nº 01404.000134/2024-26, os seguintes servidores: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Comissão de Monitoramento e Avaliação  
  
  

FLÁVIA KLAUSING GERVÁSIO  20***23 

MARIA LUCILA SILVA TELLES 10***40 

ANA LIMA KALLÁS 16***16 

Art. 2º O Termo de Colaboração em questão tem como objeto o a execução de 
"Programa Sala do Artista Popular Edição 2024/2025". 

Art. 3º Os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Colaboração deverão: 

I - obrigatoriamente serem cadastrados no sistema Transferegov.br; 

II - observar o disposto na Portaria Iphan nº 217/2019, publicada no Boletim 
Administrativo - BAE em 16 de agosto de 2019, e suas alterações; 

III - observar o disposto na seção VII, art. 58, 59 e 60 da Lei 13.019, de 31 de julho de 
2014, e demais disposições pertinentes à gestão. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Rafael Barros Gomes 

Diretor 

Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular 

 


